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DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2013, DE 20 DE MARÇO DE 2013.

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL, E DÁ PROVIDÊNCIAS.

                                         VEREADOR MOACIR RAMOS DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, constantes do Artigo 12, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

Art. 1º - Fica estabelecido que a partir de 25 de março de 2013, o horário de expediente externo da Câmara Municipal de Vereadores passa a ser o seguinte:

- De segunda a sexta-feira das 08:00 horas às 14:00 horas.

- Nos dias de Sessão Legislativa das 08:00 horas às 11:30 horas e das 14:00 horas até o termino da Sessão. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala Fernando Ferrari, aos vinte dias do mês de março de dois mil e treze.

Ver. Moacir Ramos de Oliveira




 Ver. Diognes Preus Menezes
 Presidente do Poder Legislativo                                                                    Vice- Presidente

Ver. Fábio Polenz Parnov.                                                        
Secretário
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